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SUPERINTENDÊNCIA

Processo nº 23523.001597/2016-81

PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DE PENALIDADE - PAS

PORTARIA Nº 238, de 16 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional
de Controle Disciplinar da Ebserh,

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 23523.001597/2017-81,
iniciado a partir do Despacho nº 043/2016-SEJUR/HU-UFMA/Ebserh, que solicitou a abertura de
Processo Administrativo baseado no Regulamento de Pessoal (Ebserh/2014).

Considerando a Portaria HU-UFMA nº 146, de 27 de abril de 2017, publicada em Boletim de
Serviço nº 18, p. 5, de 28 de abril de 2017 que constituiu Comissão para apurar os fatos
relacionados ao processo e a Portaria HU-UFMA nº 157, de 25 de maio de 2017, publicada em
Boletim de Serviço nº 22, p. 5, de 26 de maio de 2017 que prorrogou o prazo de conclusão dos
trabalhos da Comissão.

Considerando a comprovação nos autos, expresso no Relatório de Conclusão dos Trabalhos e o
Parecer Jurídico nº 258/2017/SEJUR/HU-UFMA/EBSERH, do descumprimento dos artigos 37 e 39
do Regulamento e a previsibilidade como hipótese de Suspensão de até 30 (trinta) dias.
RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias ao empregado notificado no
Processo 23523.001597/2016-81, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, matrícula
2137919, e registro na ficha funcional, em obediência ao art. 110 da Norma Operacional de
Controle Disciplinar, aprovada na 41ª reunião do Conselho de Administração, Resolução nº
47/2015 em 23/09/15.

Art. 2º A SUSPENSÃO de que trata o art. 1º dar-se-á no primeiro dia útil após a ciência do
empregado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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Processo nº 23523.002027/2017-90

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR

PORTARIA Nº 239, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional
de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:

Art. 1º Designar AMANDA DE MARIA GOMES PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 2383704, ocupante
do cargo de assistente administrativo, lotada na Superintendência, para atuar como
COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato
considerado irregular descrito no Processo nº 23523.2027/2017-90, por meio da coleta de
provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 219, de 03 de agosto de 2017, publicada em Boletim de Serviço
nº 33, p. 7, de 04 de agosto de 2017.

JOYCE SANTOS LAGES
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Processo nº 23523.002026/2017-45

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR

PORTARIA Nº 240, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional
de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:

Art. 1º Designar AMANDA DE MARIA GOMES PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 2383704, ocupante
do cargo de assistente administrativo, lotada na Superintendência, para atuar como
COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato
considerado irregular descrito no Processo nº 23523.2026/2017-45, por meio da coleta de
provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 220, de 03 de agosto de 2017, publicada em Boletim de Serviço
nº 33, p. 8, de 04 de agosto de 2017.

JOYCE SANTOS LAGES
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Processo nº 23523.002414/2017-26

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR

PORTARIA Nº 241, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional
de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:

Art. 1º Designar AMANDA DE MARIA GOMES PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 2383704, ocupante
do cargo de assistente administrativo, lotada na Superintendência, para atuar como
COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato
considerado irregular descrito no Processo nº 23523.2414/2017-26, por meio da coleta de
provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 221, de 03 de agosto de 2017, publicada em Boletim de Serviço
nº 33, p. 9, de 04 de agosto de 2017.

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº 242, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando Processo nº 23523.004483/2017-74 originado no Protocolo deste HU-UFMA e que
trata da indicação de substituto do titular de cargo/função. RESOLVE

Art. 1º Designar DANIELLE DE JESUS LEITE CRUZ DOS SANTOS, chefe da Unidade de
Cirurgia e Recuperação pós-anestesia, matrícula Siape 1440068, para responder,
cumulativamente, pelo cargo de chefe do Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de Apoio
Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), nas férias do titular, CELIA MARIA DE MOURA
KURZ, matrícula nº 551497 no período de 1º de agosto de 2017 a 15 de agosto de 2017.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
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SIAPE NOME CARGO/VINCULO LOTAÇÃO DE DESTINO DATA 

1422594 Ana Paula Pinheiro Saraiva Enfermeiro/UFMA Unidade Laboratório de 
Hemodinâmica

17/07/2017

1422097 Angela Rosana Costa Silva Auxiliar de Enfermagem/ 
UFMA

Unidade Materno Infantil 
(Alojamento Conjunto)

01/08/2017

1438123 Darci Ramos Fernandes Enfermeiro/UFMA Setor de Regulação e 
Avaliação em Saúde

01/08/2017

PORTARIA Nº 243, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando o Memorando nº 177 da Gerência Administrativa - GA/HU-UFMA datado de 21 de
agosto de 2017. RESOLVE

Art. 1º Movimentar os servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade
Federal do Maranhão (UFMA), conforme discriminado:

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
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SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO DE 
ORIGEM

LOTAÇÃO DE 
DESTINO

DATA 

2159354 Christopher Andersenn 
de Souza Mendonça

Assistente 
Administrativo

Setor de 
Infraestrutura 

Física

Unidade de Licitações 31/07/2017

2216085 Dio Luan Pereira dos 
Santos

Enfermeiro -
Assistencial

Unidade de 
Diagnóstico por 

Métodos Gráficos

Unidade de 
Laboratório de 
Hemodinâmica

11/09/2017

1761728 Ianik Rafaela Lima Leal Médico –
Endocrinologia 

Pediátrica

Unidade do 
Sistema 

Endócrino

Centro de Pesquisa 
Clínica¹

27/07/2017

2241987 Jacqueline Dutra 
Nascimento

Enfermeiro –
Terapia 

Intensiva

Divisão de 
Enfermagem

Unidade de Cuidados 
Intensivos e Clínicos 

do Adulto

01/07/2017

2136688 Veronica Arouche de 
Alencar Barros

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de 
Cirurgia e RPA

Unidade Laboratório 
de Hemodinâmica

11/07/2017

PORTARIA Nº 244, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a
delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU
de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.
Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.
Considerando o Memorando nº 178, da Gerência Administrativa – GA/HU-UFMA, datado de 21
de agosto de 2017 e tendo em vista o que consta no processo nº 23115.010635/2014-37.
RESOLVE
Art. 1º Movimentar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) conforme discriminado:

¹ Em atendimento à Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016.

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
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PORTARIA Nº 245, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que
dispõe sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e
dos empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando o Memorando nº 178 da Gerência Administrativa - GA/HU-UFMA datado de 21 de
agosto de 2017. RESOLVE

Art. 1º Lotar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares (Ebserh) nos setores conforme discriminado.

¹ Data de retorno da licença maternidade. 

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

SIAPE NOME CARGO SETOR DATA

2384204 Ana Lice Vieira Fonseca Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Atenção à Saúde da 
Mulher (Internação Obstétrica e 

Ginecológica)
14/07/2017¹

1422097 Angela Rosana Costa 
Silva

Enfermeiro – Terapia 
Intensiva Neonatal

Unidade de Cuidados Intensivos 
Perinatais 01/08/2017

1014033 Cinthya de Orleans 
Carvalho de Moura Médico - Pediatria Unidade de Cuidados Intensivos 

Perinatais 01/08/2017

1099597 Jose Eduardo da Cruz 
Sales

Médico – Clínica 
Médica

Unidade de Cuidados Intensivos 
e Clínicos do Adulto 01/08/2017

1993539 Luciano Lobão Salim 
Coelho

Médico -
Neurorradiologia Unidade de Hemodinâmica 01/08/2017

1070778 Lucy Laura Militão Soares Médico - Pediatria Unidade de Cuidados Intensivos 
Pediátricos 01/08/2017

2410323 Pedro Horigoshi Reis Médico - Cirurgia 
Cardiovascular

Unidade do Sistema 
Cardiovascular 01/08/2017

1109515 Thiago Oliveira Chaves Médico - Neurologia Unidade de Clínica Médica 01/08/2017

2409913 Vannucy Regina Sousa 
Soares

Assistente 
Administrativo Ouvidoria 01/08/2017
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PORTARIA Nº 246, de 24 de agosto de 2017

A SUPERINTENDENTE, EM EXERCÍCIO, DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e,
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012,
publicada no DOU de 13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em
03/08/2015.

Considerando o que consta em Memorando Nº 131/2017/GEP/HU-UFMA da Gerência de Ensino
e Pesquisa, datado de 18 de agosto. RESOLVE:

Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados, para comporem a Comissão do
Processo Seletivo da Residência Multiprofissional em Saúde - RIMS/HU-UFMA (12ª
turma) e do Programa de Residência em Cirurgia Traumatologia de Buco Maxilo Facial
(4ª turma) para ingresso em 2018 do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão.

Esp. Ana Maria Regis Vasconcelos. Mat. 1453625 - Presidente

Dra. Milady Cutrim Vieira Cavalcante. Mat. 1550313 - Vice-presidente

Prof. Dr. Eider Guimarães Bastos. Mat. 2126849 - Coordenador das Questões da Residência
Buco-maxilo-facial

Profa. Dra. Rita da Graça Carvalhal Frazão Correa. Mat. 407790 - Coordenadora das Questões
da Residência Multiprofissional

Dr. Thiago Azevedo Feitosa Ferro. Mat. 2136576 - Vice-coordenador das Questões da
Residência Multiprofissional

AS Herlinda de Carvalho Diniz. Mat. 551099 - Secretária

Gielene Maria Mota Andrade. Mat. 5349 - Apoio Administrativo

Raimunda Nonata Borges do Nascimento. Mat. 5073 - Apoio Administrativo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOYCE SANTOS LAGES


